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TERMo DE REFEnÊncra

1. JUSTIFICATIVA

1.1. DA NECESSIDADE: Aquisição de Equipamentos e material permanente,

para atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde do Povoado Picarreira,

conforme proposta no 11446.32700011200-02.

t.2. L.2. CRrTÉRrO DE JULGAMENTO DA LTCTTAÇÃO: O objeto licitado,

caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente

oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo

a permitir a decisão com base no Menor Preço por item, de acordo com o Art. 45

§1o inciso I da Lei no 8.666193 e Art. 4 inciso X da Lei 10.520102, por meio de

especificações usuais praticadas no mercado.

2. DO OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada visando à aquisição de Equipamentos
e material permanente, para atender as necessidades da Unidade Básica de
Saúde do Povoado Picarreira, conforme proposta ;1o LL446.3270001L2O0-02,
conforme as especificações mínimas, quantitativas e demais condições
constantes neste Termo, descritos na forma abaixo:

ITEM UNDDESCRTçÃO QUANT.

1
Aparelho de Raios X-Odontologico, com
instalação(Coluna com Braço Convencional),Modo de
Operação (Digital), Tensão(mínimo 7MA).

und 1

2 Biombo Plumbifero, estrutura em Aço ou
espessura/tipo ( de OZ mm/curvo)

Alumínio,
unid 1

3 Destilador de Agua com capacidade de ate 5 litros por
hora unid 1

4
Cadeira material de confecção (Aço/Ferro
pintado)Bracos/Regulagem de alt/rodizios/Assento e
Encosto( Não possu i/não possu i/não possu i/Poli propi leno

unid 9

5 Negatoscopio tipo (lâmpada Fluorescentel2 corpos) unid 1

unid 16
Fotopolimerizador de Resinas, tipo Led, sem fio sem
Radiômetro

3unid7
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Auto clave Horizontal de Mesa(ate 75 litros),Câmara
Esterilização(aço inoxidavel), Modo
ope raçã o/ca pa cidad e/acessorios( Di g ita l/ate
litros/não possui)

de
de
25 unid 2

29 Seladora, tipo/Aplicação( Man ua l/Grau Cirú rgico) unid

unid 110
Jato de Bicarbonato, com Console(com entrada de Ar,
Agua e reservatorio de Bicarbonato),Acessorios(01 peça
de mão para jato de Bicarbonato)

t1 unid IGeladeira/Refrigerador, capacidade de 299 I

t2 unid 1
Armário Vitrine,
confecção/laterais
pintado/possui)

de poftas/material de
vidro(02 portas/ferro

numero
de

13 Balde a Pedal, material de Confecção/Capacidade(Aço
Inox/ de ate 49 L)

unid 1

L4

Armário, dimensões com altura de 100 a 210 cm x
Iargura de 70 a 110CM, Prateleiras com 03 ou 04,
Material de Confecção em Aço, Capacidade Mínima da
Prateleira 40 kq.

unid 1

15 balde /lixeira capacidade/Material de confecção( de 11
ate 20 L/Aço ou Ferro Pintado). unid 1

16
Mesa de Escritorio, material
confecção( madei ralmd p/ mdf/si m i la r),
composiÇão(simples) qavetas (02)

de
unid 3

L7 unid 1
Estante material de confecção em aço/ferro
pintado,capaciSdade de 101 a 200 kg com prateleirase
com reforço
Armário com dimensões/prateleiras(Altura de 100 a 210
cm x largura de 70 a 110 cm/03 ou 04,capacidade
mínima da prateleira (40 kg), material de confecção em
aÇo.

unid 1

19 Mesa de
inoxidável.

Mayo, material de confecção em aço unid 1,
20 Lanterna Clinica, tipo Led unid

2L unid IMesa Ginecologica, material de confecção(Aço ou ferro
pintado)

22 Estadiômetro, material
entre(Aluminio?0 a 230 cm)

de confecção/Escala unid 1

23 Foco Refletor Ambulatorial, com iluminação de Led,
Haste Flexivel unid 1

24
Cadeira pra obeso, estrutura/material de
confecção/Rodizios(Aço ou ferro pintado/Estofado
Cou rvfin/possui), Braços(possui )

unid I

ç
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unidManovacuometro tipo analoqico

26 Amalgamador Odontologico, tipo Capsular, modo de
operação digital unid 1

27 Arquivo, material de confecção/gavetas/deslizamento
da qaveta(Aco/ de 3 a 4 qavetas/trilho Telescopico) unid 2

3.1. DO FORNECEDOR

3.1.1. Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação'- ou condições determinadas no procedimento da licitaçãó que deu origem à
mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

3.t2. Entregar os equipamentos no órgão solicitado pelo Município de acordo
especificação marca e preço registrados e na forma prevista;

3.1.3. AIocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito
fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualQuer
natureza ao Município;

3.1.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos
decorrentes do fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo,
quando solicitado, fornecer ao Município comprovante de quitação com os órgãos
competentes;

3.1.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e
decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento;

féderais,

3.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilldade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Município;

3.t.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros
termos de autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;

3.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o
Município, sem prévia e expressa anuência.

3.1.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa
anuência do Município.
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3.1.10. Entregar os equipamentos no prazo máximo de até O8 (oito) dias
úteis, contados após o recebimento da ordem de fornecimento expedida pelos
gestores da futura ata de registro de preços.

3.1.11. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da comunicação formal
desta Administração, o(s) materiais/equipamentos cujos padrões de qualidade,
segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico.

3.1.12. Substituir, às suas expensas, flo total ou em parte, o(s)
materiais/equipamentos, cuja qualidade, finalidade, eficácia procedência e
eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta,
ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se
verificarem vícios, defeítos de fabricação, violação, transporte inadequado,
incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e fabricação.

3.2. DO ORGÃO

3.2.t. Notificar o fornecedor contratado quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente
pelo fornecedor sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá
equivaler a uma ordem de fornecimento;

3.2.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do obJeto,
desde que observadas as normas de segurança;

3.2.3. Notificar o fornecedor de qualquer
fornecimento do material;

,

i

irregularidade encontrada no

3.2.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições esta belecidas ,

3.2.5. Receber os equipamentos entregue pela CONTRATADA, desde que estejam
em conformidade com as especificações contratadas.

3.2.6. Devolver com a devida justificativa, qualquer material/equipamento
entregue fora dos padrões e normas constantes do Edital e seus anexos.

4.t. Nos termos do artigo 67, § 10, da Lei no 8.6661L993, a Administra
designará um gestor de Contrato, para acompanhar e fiscalizar o fornecimento,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exeCução
e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
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4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para: adroção
das medidas convenientes.

4.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto
para, se aceito pelo MUNICIPIO, representá-la na execução do Contrato.

4.4. Nos termos da Lei no 8.666/1993, o contrato assinado, acompanhado da
referida nota de empenho e juntamente com a ordem de fornecimento,
constituirá documento de autorização para o fornecimento objeto desta licitação.

4.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato,
deverão ser prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a
Administração.

5.1. O Município reserva-se o direito de notificar a empresa contratada a'respeito
do fornecimento, mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado
equivocadamente, se esse não estiver de acordo com as especificações técnicas
deste Termo de Referência.

5.2. A licitante fica obrigada o fornecimento objeto deste Termo de Referência de
acordo com as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer
modificações sem a prévia autorização da CONTRATANTE e/ou ORGÃO
LICITANTE;

Os equipamentos objeto deste termo deverá possuir garantia de fábrica mínima
de 02 anos, sendo responsável pelo conserto ou reposição de quaisquer peças
originais dentro de seu período de vigência.

São Francisco/SE 12 de Julho 202t.

rurrarffffiooso FARTAs
Coordenad-ora da Atenção Básica

Ratifico Em 202L.

Rosiane V o da Silva
Sec. Municip I de Saúde
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